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PODER EXECIITTVO

}IENSÂGE}I DE LEI NO 7.t2l2025

Excelentissimo Presidente.

Nobre Edis-

Estamos encaminhaado para apreciaçào dessa Augusta Casa o Projeto de Lei que "Áltero os

onelos dos Leis ítuticipais 601/201) e 60-li20l I e dá outr-os proridêncios".

O presente projeto visa dar supone as vagas necessárias para os cargos cle Auxiliar de Sala,
Enfermeiro e Técnico em Enfermagem, considerando a necessidade da saírde pública e educaçâo
municipal.

Contando com apoio dessâ Augusta Casa de Lei a presente iliciativa. aproveito para renovar
protestos de elevada estima e distil)ta consideração.

Respeitosamer:te.

Gabinete do Prefeito do Ivlunicípio de BuritisiRO. aos

nove dias do rnês cle jurúo do ano de dois tnil e vinte
cinco.

VALTAIR FRITZ DOS REIS
Prefeito do Municipio
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PROJETO DE LEr \' I 7 5 /2025

"Áltera os onetos das Leis lvfiuticipais 601/2011 e

603/2011 e dá oun'as prorídências".

O PRErEITO DO NIIÍ\ICÍPIO DE BITRITIS. Esrado de Rondônia. no uso de suas

arribuições que lhe são conferidas por Leiq

FAçO SABER que a Câmara Municipal de Buritis. Estado de Rondônia. aprovou e Eu
saociono a seguinte:

LEI

Ar1. 1". O Anexo Itr da Lei Municipal n' 603/10l I que "Dispõe sobre o Plano de Cargos.

Carreiras e Sâlários dos Sen'idores Públicos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de

Buritis". referente aos cargos de Enfermeiro e Técnico de Enfermageu passa a ter a seguinte
redaçào:

Al1. 2'. O Anexo V da Lei Municipal n" 6011201I que "DispÕe sobre o Plano de Cargos,

Carreiras e Salários dos Servidores Públicos do Sistema de Ensino do Municipio de Buritis".
referente ao cargo de Auxiliar de Sala, passa a ter a seguinte redaçâo:

Auxiliar de Sala t5 Nír,el Medio . Curso na área de atuaçào de no
mírlimo S0 horas

Ar1.3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. revogando-se disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito do lr{tuticípio de Buritis/Ro. aos

nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte
cinco.

VAI,TAIR FRITZ DOS REIS
Preíeito do Municipio
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CaIgo Cat ga
Hol ál ia

Fol nlaçâo ]Ii|1illrà

Enfermeiro 30 l0h Nír'el Superior - Registro no conselho respectivo

Técnico em Enfermagem .10h Nivet Mêdio i- Curso de Formâçâo + Registro no
respeclivo conselho

Fol nlâçào \IinimaCâr'go
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